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SessZo de :	 214 de setembro de 1992	 ACORDO No 201-68.426
Recurso no:	 82.382
Recorrente:	 MARLENE SUELI RIBEIRO
Recorrida :	 DRF EM CURITIBA - PR

ITR - Áreas que se encontram abrangidas por
decreto estadual como de preserva0o ambiental.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interpw3to por MARLENE SUELI RIBEIRO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votosm em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros SELMA SANTOS
SALOMMO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA e SERGIO GOMES
VELLOSO.

• Sala das Sessefes, em 24 de setembro de 1992.

ZeihrARISTOFA 'N FONT URA D. HOLANDA - Presidente

ANTOHIO MARTI)r/' CASTELO BRANCO -.Relatar

dr,• /4 ‘'

ANTOW.11 A . 1 ' 'AQW: ' MARGO Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssmo DE 23 OUT 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIMO
DE AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente).
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RELATORIO

Contra a ora Recorrente foi feita a Notifica0o do
ITR/90 fls. 09, para pagamento do Imposto sobre a área de 1205,1
ha, do imóvel denominado Fazenda Taquari.

Em sua impugna0o, alega que a área em referencia
tinha sua maior parte dentro do perímetro do Parque Estadual do
Marumbi, área esta que a partir da EdiçWo do Dec.Estadual do ITC
np 4483 de 30 de novembro de 1981, no seriam mais passíveis de
exp3.ora0o, seja pela agricultura ou pecuária, conforme a
certidWo anexa fornecida pelo ITC, vinculado a Seca de
Agricultura do Governo do Paraná.

A manifesta0o do INCRA às fls. 11 a 16, concorda
com a solicitapo da ora Recorrente, mas considera como área
beneficiada apenas 612 ha com base na certidWo do ITC, que
confirma como área abrangida, pelo Parque, o total de 1055,67 ha.

A Autoridade de lã Instância, em DecisUo de fls.
18 a 19, julgou procedente a açWo fiscal com base no Documento de
fls. 06, do INCRA, que contradiz os Documentos de fls. 11 a 16.

Em ,seu recurso reedita as razffes de defesa da
impugna0o, para solicitar que a tributaçWo seja feita, excluída
a área abrangida pela certidWo do ITC a fls. 31.

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR-ANTONIO- MARTINS CASTELO BRANCO

Ao obervar a documenta0o constante no presente
processo, tive possibilidade de constatar que as alegaçffes da
Autoridade de la Inst2ncia basearam-se em uma informa0o
incorreta do INCRA a fls. 6 verso, pois a intempestividade foi
determinada apenas para o período relativo ao exercício de 1981 e
1982. Os demais exercícios foram considerados passíveis de
correçXo conforme o Doc. de fls. 15.

• Quanto à área abrangida, tenho que concordar com o
Recorrente, pois a certidWo anexa apresenta as áreas que no sXo
passíveis de explora0o e portanto no devem ser tributadas.

SWo es5•s os motivos que me levam a dar provimento
ao recurso, para que sejam recalculados os valores do imposto,
excluídas as áreas descritas na certi~ do ITC no 200/90.

Sala das Sessffes, em 24 de setembro de 1992.

ANTONIO MA NS CASTELO BRANCO
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